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LEI Nº 1.801 
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Súmula: Dá denominação de “Manuel 

Fernando Amado Caldelas” ao campo de 

futebol sintético construído no bairro 

Coroados. 

 

 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do Município de 

Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Passa a denominar-se de “Manuel Fernando Amado Caldelas” o 

Campo de Futebol Sintético construído na Av. Cascavel, s/n, no bairro Coroados deste 

Município. 

Art. 2º O Executivo Municipal, através do órgão competente se encarregará de 

instalar placas indicativas de denominação a que se refere esta lei. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, aos 27 de setembro de 2.019. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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